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Decreto no 1803/2025 Burltlnópolis - GO, 02 de laneiro de 202t.

Altera Membros do Conselho Dellberatlvo de
Previdência - CDP do Fundo de Previdência
Soclal doe Servldorps do Munlcíplo de
Buritinópolis e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado de Goiás,
a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. ío. Modifica o Decreto no 174312024 para alterar os membros do
Conselho Deliberativo de Previdência - CDP, nas conformidades do que determina o artigo
10 da Lei Municipal no 28712023.

Art. 20. O Conselho Deliberativo de Previdência - CDP será composto pelos
membros relacionados abaixo, com suas respectivas representaçÕes e funções.

Presidente - Valdicela Marla da Sllva Santos.
Tltulares
Jacson Silva Almeida Representante do Poder Executivo
Wedley Felllpe Caetano Sllva Representante do Poder Legislativo
Eliae Florindo de Souza Representante dos Servidores Ativos
Zilda Florêncio de Azevedo Representante dos Servidores lnativos

Suplentes
Giovani Pereira de Souza Representante do Poder Executivo
Gielania Alves Da Conceição Silva Representante do Poder Legislativo
Jeoclel Dlag de Sousa Representante dos Servidores Ativos
Joaquina Francisca de Araújo Representante dos Servidores lnativos

Parágrafo Únlco - Os membros do Conselho Deliberativo de Previdência,
ora nomeados, receberão o JETON desde que cumpridos os requisitos estabelecidos na
Lei no 28812023.

Art. 3o. Ficam desde já empossados os membros do Conselho Deliberativo
de Previdência Social dos Servidores do Município de Buritinopolis - GO, nomeados no
artigo 20.

Art.4o. O mandato dos membros do Conselho Deliberativo de Previdência -
CDP findar-se-á em 24 de julho de 2028, uma vez que o intcio do mandado ocorreu em
28 de julho de 2024, nos termos do Decreto no 174312024.

Art. 5o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçÕes em contrário,

Registre-se, publique-ae ê cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - GO, aos 02 dias do mês de
janeiro de 2025.
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